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TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO
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MENSAGEM N.° 114/2021

De 15 de outubro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa

Excelência e desta Nobre Câmara Municipal, a presente propositura que autoriza o

Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da

Secretaria de Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São Paulo, para

realizar palestras voltadas à conscientização das crianças e adolescentes

matriculadas na rede municipal de ensino quanto ao uso de drogas e a crimes em

geral. Com isso, pretende-se subsidiar a atuação dos profissionais das Delegacias de

Polícia de São Roque, tendo em vista que, em comparação com outros Estados, são

os que têm menor remuneração e trabalham com déficit de servidores.

Vale esclarecer que a Polícia Civil tem um papel

fundamental na segurança pública, uma vez que investiga todos os crimes que

acontecem no Estado, exceto os militares, e garante o cumprimento da lei, fiscalizando

e cumprindo mandados judiciais. Por meio do trabalho diário praticado por delegados,

investigadores, escrivães e peritos, os policiais civis são profissionais imprescindíveis

para verificar se um crime ocorreu, quem foi seu autor e qual a sua materialidade.

Dessa maneira, nada melhor do que esses profissionais para realizarem esse trabalho

social de conscientização.

No entanto, a presente autorização tem por objeto a

assinatura do convênio apenas para o ano de 2022, pois a Lei Complementar n° 173

de 27 de maio de 2020, que "Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio

de 2000, e dá outras providências ", acabou por proibir a criação de despesas

continuadas até 31 de dezembro de 2021, in verbis:

"Art. 8° Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei
Compiementarn° 101, de 4 de maio de 2000, a União, os

Estados, o Distrito Federai e os Municípios afetados peia
caiamidade púbiica decorrente da pandemia da Covid-19

ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
(...)
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VII - criar despesa obrigatória de caráter continuai
ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2°;

(...)

§ 1° O disposto nos incisos li, IV, VII e VIII do caput deste
artigo não se aplica a medidas de combate à calamidade
pública referida no caput cuja vigência e efeitos não
ultrapassem a sua duração.

§ 2° O disposto no inciso Vil do caput não se aplica em
caso de prévia compensação mediante aumento de receita

ou redução de despesa, observado que:
I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter
continuado, assim compreendida aquela que fixe para o

ente a obrigação legal de sua execução por período
superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de

compensação deverão serpermanentes; e
II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato
será ineficaz enquanto não regularizado o vício, sem

prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade."

Diante disso, o art. 4° do presente projeto estende a

"vacatio legis" até 31 de dezembro deste ano para não incorrer em ilegalidade, vício

ou inconstitucionalidade.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais

membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta

consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação

sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento

Interno dessa Augusta Casa de Leis.

MARCOS AUGUSTO ISSA Assinado de formadigitalpor
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES

HENRIQUES DE
DE ARAÚJO:! 4495849859

ARAÚJO: 14495849859 Dados: 2021.10.15 16:24:27-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Ao Excelentíssimo Senhor

Júlio Antônio Mariano

DD. Presidente da Câmara Municipal de
São Roque - SP
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PROJETO DE LEI N.° 114/2021

De 15 de outubro de 2021

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio
com o Estado de São Paulo, por melo da Secretaria
de Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado
de São Paulo, para realizar palestras voltadas à
conscientização das crianças e adolescentes
matriculadas na rede municipal de ensino quanto
ao uso de drogas e crimes em geral.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Município da Estância
Turística de São Roque autorizado a celebrar com o Estado de São Paulo, por meio
da Secretaria da Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São Paulo, para
realizar palestras voltadas à conscientização das crianças e adolescentes
matriculadas na rede municipal de ensino quanto ao uso de drogas e a crimes em
geral.

Art. 2° Fica criada a "Gratificação Especial", a ser
concedida a cada policial civil que participe, no âmbito do Município, das atividades
previstas no art. 1°, em decorrência do convênio a ser firmado, que corresponderá a
R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por mês.

Parágrafo único. O valor estabelecido pelo caput será
atualizado pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses do índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA.

Art. 3° As despesas eventualmente decorrentes da
presente Lei e da execução do convênio correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro
de 2022.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 15/10/2021

MARCOS AUGUSTO ISSA Assinado de forma digital por marcos
AUGUSTO iSSA HENRiQUES DE

HENRIQUES DE
ARAUJ0:14495849859

ARAUJ0:14495849859 Dados: 2021.10.15 16:24:53-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO
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Parecer 239/2021

Parecer ao Projeto de Lei n° 114/2021-E,
de 15 de Outubro de 2021, de autoria do |i
Poder Executivo que "Autoriza o
Executivo Municipal a celebrar convênio
com o Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria de Segurança Pública e da
Polícia Civil do Estado de São Paulo, para
realizar palestras voltadas à 8
conscientização das crianças e ||
adolescentes matriculadas na rede i |
municipal de ensino quanto ao uso de si
drogas ecrimes em geral". a |

Trata-se de Projeto de Lei n° 114/2021, datado de 15

de outubro de 2021, que tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a

celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de °f.

Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São Paulo, para realizar

palestras voltadas à conscientização das crianças e adolescentes

matriculadas na rede municipal de ensino quanto ao uso de drogas e crimes

em geral.

O art. 4° do presente projeto estende a "vacatio

legis" até 31 de dezembro deste ano para não incorrer em ilegalidade, vício
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OU inconstitucionalidade, diante do disposto na Lei Complementar n° 173 de 5°
C\J

§
27 de maio de 2020, que "Estabelece o Programa Federativo de

r- D

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-C0V-2 (Covid-19), altera a Lei
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Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências", que |<
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acabou por proibir a criação de despesas continuadas até 31 de dezembro de S
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É o necessário

O Projeto em análise foi deflagrado pelo Poder

Executivo, que dessa forma bem observou o articulado no artigo 86, inciso
O
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VIII - celebrar convênios e consórcios nos termos

desta Lei, depois de devidamente autorizado pela
Câmara de Vereadores"

Assim, patente se mostra a estrita observância do

diploma legislativo municipal máximo pelo Poder Executivo, acatando o ||

princípio fundamental de Independência e Harmonia entre os poderes, bem

como a devida observância dos princípios implícitos constitucional dos

"freios e contrapesos entre os poderes".
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Nesse sentido, Dalmo de Abreu Dallari, em seu

Elementos de Teoria Geral do Estado, pág.220 deflui que:

"O sistema de separação dos poderes, consagrado
nas Constituições de quase todo o mundo, foi gf
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ossociodo à idéia de Estado Democrático e deu
CO c

E
g oorigem a uma engenhosa construção doutrinária,

conhecida como "sistema de freios e contrapesos".
Segundo essa teoria os atos que o Estado pratica
podem ser de duas espécies: ou são atos gerais ou
são especiais. Os atos gerais, que só podem ser
praticados pelo poder legislativo, consistem na ^ |
emissão de regras gerais e abstratas, não se sabendo, 80
no momento de serem emitidas, a quem elas irão i|.
atingir. Dessa forma, o Poder Legislativo, que só |o
pratica atos gerais, não atua concretamente na vida o|
social, não tendo meios para cometer abusos de
poder nem para beneficiar ou prejudicar a uma
pessoa ou a um grupo em particular. Só depois de
emitida a norma geral é que se abre a possibilidade | S
dede atuação do poder executivo, por meio de atos
especiais. O executivo dispõe de meios concretos
para agir, mas está igualmente impossibilidade de
atuar discricionariamente, por que todos os seus
atos estão limitados pelos atos gerais praticados pelo
Legislativo. Ese houver exorbitância de qualquer dos
poderes surge a ação fiscalizadora do poder |:|
judiciário, obrigando cada um a permanecer nos -go
limites desua respectiva esfera de competência". ||

Portanto, por não apresentar vício de iniciativa, o

projeto pode ser devidamente recebido por essa Casa de Leis, a fim de que

possa tramitar e receber regular votação nos termos regimentais.

S.!
LO ,

£1

Q. (13

0) E
c ^

E n

S É

o ^

c

(tJ iS

cc (/)

•§ ^Q. (/)
"O CO
O 0)

o

C CtJ
Q) C

O

2
(5

a



Q/fíwn4x>t^ia/da^ ^ú£a/?u>òa (^d^/rtáMcO' de
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-97

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11)4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroque.sD.ai

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Quanto a questão de fundo pretendida com o

presente projeto de lei, importante destacar que a nossa melhor doutrina,

entende serem os Convênios Administrativos acordos firmados por entidades

públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações particulares, para
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Também, cumpre consignar, que os Convênios

Administrativos encontram previsão na legislação aplicável à espécie, em

especial no artigo ii6 e seguintes da Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações).
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Ainda, vale destacar, a Instrução n° 02/2008 TC-A- i|
8.^40.728/026/07, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a qual traz sl
E n

regras para a realização dos Convênios Administrativos. § é
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C CNo caso em análise, o Convênio Administrativo

será estabelecido com o Estado de São Paulo, ente governamental, por meio |
0

da Secretaria de Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São Paulo, '8 §
o "

para realizar palestras voltadas à conscientização das crianças e adolescentes l|

matriculadas na rede municipal de ensino quanto ao uso de drogas e a crimes | o
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em geral.
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Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros. 28ed. p. 386-387.
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Noutro sentido, indica no art. 3° do projeto a fonte

orçamentária para a cobertura das despesas, que correrão a conta de verbas

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Finalmente, vislumbra-se que a presente §|

autorização tem por objeto a assinatura do convênio apenas para o ano de

2022, em total observância ao preconizado na Lei Complementar n° 173 de 27

de maio de 2020.

Isso posto, temos que o projeto de lei não

apresenta vícios de iniciativa (vícios formais), bem como i|
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inconstitucionalidades e ilegalidades que possam impedir sua regular sf
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O projeto de lei deverá tramitar e receber

pareceres das Comissões Permanentes de "Constituição, Justiça e Redação";
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'Obras e Serviços Públicos"; e "Orçamento, Finanças e Contabilidade". I|
o o

Q) 'C

VÍS
LU C

o

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o quorum de votação é maioria absoluta, única discussão e votação e

votação nominal.

Éo parecer, s.m.j
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São Roque, i8 de outubro de 2021.

VIRGÍNIA COCCHIWINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO iíi
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PARECER N° 192 - 21/10/2021 È
5:>f

Projeto de Lei N® 114/2021-E, 15/10/2021, de autoria do Poder Executivo. §£
fütn
o T-

oRelator: Vereador Thiago Vieira Nunes. g|)

celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de

õjio
O presente Projeto de Lei "Autoriza o Executivo Municipal a gS

o ®
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Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São Paulo, para realizar g ^
9!
Í2 "CO -43

palestras voltadas à conscientização das crianças e adolescentes

matriculadas na rede municipal de ensino auanto ao uso de droaas e crimes

em geral". ||
< c
OC ®

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Ly|
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, 05

C5 0)

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as ||
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 5§

0.(0

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO ||
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de 1|
direito. o 8
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Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser '&•%

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de o|
Leis.

THIAGO VIEIRA NUNES

RELATOR CPQR s °
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Sala das Comissões, 21 de outubro de 2021. "8 «
' -<Dg

18
Eg
u!™

LU 0

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 8
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. |

GUILHERME ARAÚJO NUNES WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
PRESIDENTE CPQR VICE-PRESIDENTE CPQR
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COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER N° 19 - 21/10/2021

Projeto de Lei N® 114/2021-E, 15/10/2021, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa.

O presente Projeto de Lei "Autoriza o Executivo Municipal a
celebrar convênio com o Estado de São Paulo, oor meio da Secretaria de Segurança
Pública e da Polícia Civil do Estado de São Paulo, oara realizar oalestras voltadas à
conscientização das criancas e adolescentes matriculadas na rede municipal de

ensino ouanto ao uso de drooas e crimes em geral".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa e pelas Comissões Permanentes de Constituição Justiça e
Redação e de Orçamento, Finanças e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS,
sendo, posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras
previstas no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em
pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 21 de outubro de 2021.

DIEGO GOLVEIA DA COSTA

RELATOR

A Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos aprovou
o Parecer do Relator em sua totalidade.

ROGÉRIO JEAN DA SILVA

PRESIDENTE CPOSP

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO

VICE-PRESIDENTE CPOSP
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER N® 192 - 21/10/2021

Projeto de Lei N® 114/2021-E, 15/10/2021, de autoria do Poder Executivo.
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RELATOR: Vereador Guilherme Araújo Nunes. ^ o
P--t "O
® «O

o presente Projeto de Lei "Autoriza o Executivo Municipal
a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, oor meio da Secretaria de ^ |
Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São Paulo, oara realizar palestras

voltadas à conscientização das criancas e adolescentes matriculadas na rede

municipal de ensino quanto ao uso de drooas e crimes em oeral".

da Assessoria Jurídica desta Casa e pelas Comissões Permanentes de Constituição Justiça
e Redação e de Obras e Serviços Públicos, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, 11
posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras
previstas no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. S S
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Oaludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte q|
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Na análise do projeto em questão, verificamos que o mesmo g |
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais de direito bg
e aos aspectos orçamentários e financeiros. s |^ CO

CO

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de | é
" O

Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. %S

ço ço
CO

E o parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão |:2
analisar. s p

Sala das Comissões, 21 de outubro de 2021.
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11GUILHERME ARAÚJO NUNES | g,
Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

NEWTON DIAS BASTOS CLOVIS ANTONIO OCUMA

PRESIDENTE COPOFC VICE-PRESIDENTE COPOFC
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RAFAEL TANZI DE ARAÚJO

MEMBRO COPOFC

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
MEMBRO COPOFC

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

MEMBRO COPOFC
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37® SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1° PERÍODO, DA 18® LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2021, ÂS 14H.

EDITAL N° 85/2021-L

/- Expediente (Art. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 36^ Sessão Ordinária, de 18/10/2021; ^9
2. Votação da Ata da 62^ Sessão Extraordinária, de 18/10/2021; ||
3. Leitura da matéria do Expediente; s g,
4. Moções de Congratulações N°s: 362, 363, 364 e 366/2021.

II- Tribuna (Arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Clovis Antonio Ocuma;
2. Vereador Diego Gouveia da Costa;
3. Vereador Guilherme Araújo Nunes;
4. Vereador Israel Francisco da Silva; i|

«í CO

5. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; 5 f
6. Vereador Júlio Antonio Mariano; z |
7. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; e
8. Vereador Newton Dias Bastos.

III- Ordem do Dia:

1. Eleições para composição da Mesa Diretora da Câmara. Cargos de .se
Presidente, 1° Vice-Presidente, 2° Vice-Presidente, 1° Secretário e 2°
Secretário - Mandato de 01/01/2022 a 31/12/2022;

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo og
N°4, de 29/09/2021, de autoria do Vereador Israel Francisco de Oliveira,
que "Dispõe sobre a concessão de título de cidadão são-roquense ao
Vereador e Vice-Prefeito João Paulo de Oliveira";

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 81-L, de
06/10/2021, de autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes, que "Institui a
'Semana do Profissional de Educação Física' e o 'Dia do Profissional de
Educação Física' no âmbito do município da Estância Turística de São
Roque";

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução N° 25/2021, 3§
de 14/10/2021, de autoria da Mesa Diretora, que "Institui o arquivo
eletrônico de documentos que consiste na digitalização do texto, imagem
ou foto e aprova a tabela de temporalidade de documentos no âmbito da
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque";

5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 112-E, de
15/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Acrescenta parágrafo
único ao artigo 5° da Lei Municipal n° 5.023 de 17 de setembro de 2019";

6. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 114-E, de
15/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Executivo
Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria de Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São Paulo,
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para realizar palestras voltadas à conscientização das crianças e
adolescentes matriculadas na rede municipal de ensino quanto ao uso de
drogas e crimes em geral";

7. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei Complementar
N" 3/2021-L, de 01/07/2021, de autoria do Marcos Roberto Martins Arruda,
que "Institui desconto sobre o Imposto Sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana para o contribuinte que adote medidas para manter ou
recuperar o passeio público fronteiriço a imóvel de que seja proprietário;

8. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei Complementar
N° 7/2021-E, de 08/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a
Lei Complementar N° 92, de 17 de maio de 2017";

9. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei N° 113-E, de
15/10/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Institui o Programa
Aluguel Solidário, no âmbito do Município da Estância Turística de São
Roque, e dá outras providências";

10. Requerimentos N°^ 188, 202, 203, 204 e 205/2021.

IV- Explicação Pessoal (Art. 175, conforme seqüência da ata anterior):

1. Vereador Paulo Rogério Noggerinl Júnior;
2. Vereador Rafael TanzI de Araújo;
3. Vereador Rogério Jean da Silva;
4. Vereador Thiago Vieira Nunes;
5. Vereador Wllllam da Silva Albuquerque;
6. Vereador Antonio José Alves Miranda; e
7. Vereadora Claudia Rita Duarte Pedroso.

V- Tribuna Livre (Art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 22 de outubro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria absoluta = 8 votos - Presidente não vota)

Projeto de Lei n° 114/2021-E, de 15/10/2021, que "Autoriza o Executivo Municipal a
celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Segurança
Pijblica e da Polícia Civil do Estado de São Paulo, para realizar palestras voltadas à
conscientização das crianças e adolescentes matriculadas na rede municipal de ensino
quanto ao uso de drogas e crimes em geral".

AUTOR: Poder Executivo

Vereadores
Votação

01 TONINHO BARBA - Antonio José Alves Miranda SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO - Cláudia Rita Duarte Pedroso SIM

03 CLÓVIS DA FARMÁCIA - Clovis Antonio Ocuma SIM

04 DIEGO COSTA - Dieao Gouveia da Costa SIM

05 GUILHERME NUNES - Guilherme Arauio Nunes SIM

06 TOCO - Israel Francisco de Oliveira SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO - José Alexandre Pierronl Dias SIM

08 JÚLIO MARIANO f PRESIDENTE') - Júlio Antonio Mariano --X--

09 MAROUINHO ARRUDA - Marcos Roberto Martins Arruda SIM

10 NILTINHO BASTOS - Newton Dias Bastos SIM

11 PAULO JUVENTUDE - Paulo Rogério Noaqerini Júnior SIM

12 RAFAEL TANZI - Rafael Tanzi de Araúio SIM

13 CABO JEAN - Roaério Jean da Silva SIM

14 THIAGO NUNES - Thiaao Vieira Nunes SIM

15 WILLIAM ALBUOUEROUE - William da Silva Albuaueraue SIM

Favoráveis 14

Contrários 0

37° SESSÃO ORDINÁRIA - 25/10/2021
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departamento JURl^

PROJETO DE LEI No 114-E, DE 15/10/2021
AUTÓGRAFO No 5.338 de 25/10/2021
LEI no

(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza o Executivo Municipai a celebrar

convênio com o Estado de São Paulo, por
meio da Secretaria de Segurança Pública e da

Polícia Civil do Estado de São Paulo, para
realizar palestras voltadas à conscientização
das crianças e adolescentes matriculadas na

rede municipal de ensino quanto ao uso de
drogas e crimes em geral.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Município da
Estância Turística de São Roque autorizado a celebrar com o Estado de São
Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública e da Polícia Civil do
Estado de São Paulo, para realizar palestras voltadas à conscientização das
crianças e adolescentes matriculadas na rede municipal de ensino quanto ao
uso de drogas e a crimes em geral.

Art. 2° Fica criada a "Gratificação Especial", a ser
concedida a cada policial civil que participe, no âmbito do Município, das
atividades previstas no art. 1°, em decorrência do convênio a ser firmado, que
corresponderá a R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por mês.

Parágrafo único. O valor estabelecido pelo caput
será atualizado pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses do índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

Art. 3° As despesas eventualmente decorrentes
da presente Lei e da execução do convênio correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de

janeiro de 2022.

Aprovado na 37^ Sessão Ordinária, de 25 de outubro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES

10 Vice-Presidente

ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA

10 Secretário

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

20 Vice-Presidente

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
20 Secretário
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

- São Roque —Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

LEI 5.319

SR

De 27 de outubro de 2021

PROJETO DE LEI N° 114/2021 - E

De 15 de outubro de 2021

AUTÓGRAFO N° 5.338 de 25/10/2021
(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com

o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de
Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São
Paulo, para realizar palestras voltadas à

conscientização das crianças e adolescentes
matriculadas na rede municipal de ensino quanto ao
uso de drogas e crimes em geral.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de
suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Município da Estância
Turística de São Roque autorizado a celebrar com o Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria da Segurança Pública e da Polícia Civil do Estado de São Paulo, para realizar
palestras voltadas à conscientização das crianças e adolescentes matriculadas na rede
municipal de ensino quanto ao uso de drogas e a crimes em geral.

Art. 2° Fica criada a "Gratificação Especial", a ser concedida a
cada policial dvil que participe, no âmbito do Município, das atividades previstas no art. 1°,
em decorrência do convênio a ser firmado, que corresponderá a R$ 750,00 (setecentos e
cinqüenta reais) por mês.

Parágrafo único. O valor estabelecido pelo caput será
atualizado pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA.



PREFEITURA DA ESTANClA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAU

- São Roque —Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

L O

Lei 5.319/2021

Art. 3° As despesas eventualmente decorrentes da presente

Lei e da execução do convênio correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2022.

PREFEITURA DAESTÂNCIA TURÍSTICA DESÃO ROQUE, 27/10/2021

/mgsm.-

MARCOS AUGUSTO ISSA

HENRIQUES DE

ARAUJ0:14495849859

Assinado de forma digital por MARCOS
AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE

ARAUJO:1449S849859

Dados; 2021.10.27 16:03:56 -03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

PREFEITO

Publlcada em 27 de outubro de 2021, no Átrío do Paço Municipal
Aprovado na 37° Sessão Ordinária de 25/10/2021
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